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PORTARIA Nº 1026 DE 25 DE SETEMBRO DE 2018

 

Dispõe sobre designação de Fiscal titular e de fiscal
substituto.

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da
União do dia 08/05/2018, Seção 1, Páginas 09 e 10, e pelo Decreto de 16 de setembro de 2015, publicado no DOU de 17 de
setembro de 2015, Seção 2, página 01. 
RESOLVE:
Art. 1º   DESIGNAR a servidora Francislayne Souza Facundes, matricula SIAPE 2393470 e CPF 096.421.386-97, para
acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução do Contrato nº 24/2018- IFMG/Ipatinga, celebrado entre o INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS e a empresa COMPANHIA DE
SANEAMENTO DE MINAS GERAIS COPASA MG, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.281.106/0001-03, que tem por
objeto o fornecimento de água potável e tratamento de esgoto, contrato de 60 meses, para o Campus Avançado de Ipatinga do
IFMG, no endereço Rua Maria Silva, nº 125, B. Veneza, Ipatinga/MG, CEP: 35164-261.
Art. 2º  Designar a servidora Vanessa Cristina França, matrícula SIAPE 2420784 e CPF 089.996.326-95, para acompanhar e
fiscalizar, como suplente, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Kleber Gonçalves Glória, Reitor, em 25/09/2018, às 13:54, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.
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